
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI 
GABINETE DO PREFEITO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFÍCIO 0007/PREF/2025 

Araguari, 2 de janeiro de 2025. 

Exmo. Senhor 
GIULLIANO SOUSA RODRIGUES 
Presidente da Câmara Municipal de Araguari 

Assunto: Encaminha Resposta de Requerimento 

Senhor Presidente, 

1. Cumprimentando-o cordialmente, atendendo solicitação desta Casa Legislativa, 
vimos por meio deste encaminhar em anexo a resposta do requerimento abaixo 
mencionado: 

• DATA: 30/10/2024 - REQUERIMENTO: 2939/2024 - OFÍCIO: 3161/2024 
ASSUNTO: "Solicita a utilização de Energia Fotovoltaica para os Centros Municipais 
de Educação Infantil - CMEls, Escolas Municipais e demais órgãos da Prefeitura 
Municipal e Superintendência de Água e Esgoto - SAE." 
Vereador(es) autoria: EUNICE MARIA MENDES. 

2. Sem mais para o momento, colocamo-nos à inteira disposição de Vossa Excelência 
para qualquer outro esclarecimento que venha a se fazer necessário, reiterando protestos de 
elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

RENATO CARVALHO FERNANDES 
Prefeito Municipal de Araguari 

sinado digitalmente por RENATO CARVALHO FERNANDES, Data: 07/01/25 17:14 

digo: 9d(17517-a8b7-41f6-19500-99efb706962b 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFÍCIO 1515/SME/2024 

Araguari, 19 de novembro de 2024. 

Exmo. Senhor Prefeito 
RENATO CARVALHO FERNANDES 
Prefeito Municipal de Araguari 

Assunto: Encaminha resposta de requerimento 

DATA:21 /11/2024 REQUERIMENTO:2939 /2024 - OFiC10:3161 /2024 

ASSUNTO:Solicita utilização de Energia Fotovoltaica para os Centros Educacionais 
Municipais de Educação Infantil e Escolas Municipais. 

Vereador(es) autoria: Eunice Maria Mendes 

Com cordiais cumprimentos, serve o presente para esclarecer à Vossa Excelência 
que a Secretaria Municipal de Educação, por meio do Programa de Educação Ambiental 
Gira Sol, tem ciência da importância da Energia Fotovoltaica como energia limpa para as 
instituições escolares, bem como, em todos os órgãos públicos da Prefeitura como boa 
prática de cidade sustentável. 

Ressaltamos que a Secretaria Municipal de Educação e a Prefeitura de 
Araguari não têm verba para instalar no momento a energia solar.A Prefeitura de 
Araguari, preocupada com o meio ambiente e atenta em realizar o melhor para a nossa 
cidade, com certeza, futuramente buscará recursos para realização de mais esse projeto 
sabedor que é das necessidades do município. 

Na certeza de estarmos lutando em prol do meio ambiente no município, 
reiteramos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

CRISTIANE NERY PEREIRA 
Secretária Municipal de Educação 

Rua Coronel José Ferreira Alves, 1430 - Centro - Araguari - MG - 38.445-090 

Telefone: (34) 3690-3136 - E-mail: secretariamunicipaldeeducacao@gmail.com 
sinado digitalmente por CRISTIANE NERY PEREIRA, Data: 21/11/24 15:38
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SECRETARiA DE C.i0VERNO—
PARA: 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI •.tra.vo montem,. 
ESTADO DE MINAS GERAIS Secretário Municipal de averof 

Prefeitura de Arapu,,.,' **** 

Ofício n. 3.161/2024 
Assunto: Solicitação 
Serviço: Secretaria 

Araguari, 22 de outubro de 2024. 

Senhor Prefeito, 

A Câmara Municipal de Araguari, atendendo ao requerimento n. 
2.939/2024, de autoria da VEREADORA EUNICE MARIA MENDES/PRD, vem, 
respeitosamente, solicitar a Vossa Excelência, por meio da secretaria competente, 
reiterando o Requerimento que solicita a utilização de Energia Fotovoltaica para os 
Centros. Municipais de Educação Infantil - CMEls, Escolas Municipais e demais 
órgãos da Prefeitura Municipal e Superintendência de Água e Esgoto - SAE. 

• Assim, a energia selar foteveltaica busca proporcionar economia e 
impactos positivos no meio ambiente através do uso de uma energia limpa e do 
desenvolvimento de políticas públicas que fomentem boas práticas sustentáveis, 
com redução das perdas nas redes e melhoria da qualidade do serviço de energia 
elétrica. 

Na oportunidade, femvani • nossos protestos de elevada estima e 
consideração. 

/ y'r'\ ,.• 

RODRIGO/é STA FERREIRA 
Pres! 
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Exmo. Sr. 
RENATO CARVALHO FERNANIYES 
Prefeito do Município de 
ARAGUAR1- MG 
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